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REGULAMENTO GERAL – COPA DO BRASIL DE FUTSAL – 2018 

Art. 01 – O Regulamento Geral deverá ser cumprido por todas as equipes que após efetuarem suas 
inscrições, deverão respeitar e cumprir todas os artigos nele contidos. Este evento é promovido pela 
Associação Sul Americana de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer e realizado pela SC ESPORTES, o evento 
recebe a chancela da Confederação Sul Americana de Futsal, Federação Internacional de Educação Física de 
Santa Catarina – FIEP/SC, e tem o apoio institucional da Fundação Municipal de Esportes de Florianópolis, 
Fundação Municipal de Esportes de São Jose e Governo do Estado de Santa Catarina. 
 
DAS FINALIDADES  
Art. 02 – Este evento constitui competição Internacional, de caráter educacional, social e esportiva, 
promovida pela Associação Sul-Americana de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer, e acontece de 12/12/2018 
a 16/12/2018.  
 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
Art. 03 - Ao realizar a sua inscrição as agremiações se comprometem a cumprir e respeitar todas as 
determinações, regras e medidas administrativas dispostas neste regulamento, podendo participar qualquer 
equipe de futsal do Brasil e exterior.  
 
Art. 04 - As partidas serão disputadas de acordo com as regras de jogo da FIFA com adaptações feitas pela SC 
ESPORTES conforme a categoria em disputa, presentes neste regulamento. 
                                                                                                                            
Parágrafo Único: Durante a partida fica expressamente proibida a utilização de instrumentos musicais de 
sopro, tambores, ou qualquer outro tipo de efeito sonoro que prejudique a comunicação dos atletas com a 
equipe de arbitragem. 
  
Art. 05 - São responsabilidades exclusivas das agremiações participantes:  
a) repassar este regulamento para todos os membros da sua delegação bem como aos pais e 
responsáveis, afim de garantir o cumprimento das regras e o bom comportamento dos membros de sua 
delegação;       
b) responsabilizar-se por todos os atos praticados dentro e fora de quadra, pelos integrantes da sua 
delegação como um todo;  
c) efetuar todo o pagamento de hospedagem e alimentação até o prazo máximo de 15 dias corridos 
anteriores do início da competição, sob pena de ficar de fora da competição;  
d) cumprir a tabela de jogos até o final da competição;  
e) aceitar todos os atos oficiais que sejam tomados pelos organizadores. 
 
Art. 06 – Não haverá aquecimento dentro de quadra. O mesário irá avisar ao arbitro sobre o início do jogo.  
 
Art. 07 – Se uma equipe estiver envolvida com dois jogos ou mais em categorias diferentes e os jogos forem 
disputados no mesmo horário em ginásios diferentes, não será aceito em hipótese alguma a troca de horário 
de nenhum dos jogos.  
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Art. 08 - Os alunos que não estiverem uniformizados corretamente com calção, meia, tênis e caneleiras, 
apropriadas para este tipo de competição, estarão impedidos de participar da partida. É vedada a 
permanência de qualquer pessoa não uniformizada e utilizando calçado aberto banco de reservas. 
 
Art. 09 - Em quadra poderão permanecer 15 (quinze) atletas devidamente uniformizados, 01 treinador, 01 
Auxiliar Técnico, 01 massagista, 01 médico e somente um deles poderá ficar de pé durante a partida. Todos 
os participantes poderão apenas entrar em quadra, se devidamente inscritos na súmula de jogo. 
 
Art. 10 - A troca de uniforme será sempre da equipe que estiver a direita da tabela jogos. 
 
Art. 11 - As equipes somente poderão iniciar uma partida com no mínimo 4 atletas em quadra.  
 
DA DOCUMENTAÇÃO E INSCRIÇÃO DOS ATLETAS  
Art. 12 – Os atletas serão liberados mediante os seguintes documentos:  
a) A identificação dos atletas se dará antes de cada jogo, quando cada atleta deverá estar de posse do 
seu documento de identificação RG, PASSAPORTE ou uma CÓPIA AUTENTICADA FEITA NOS ÚLTIMOS 30 
DIAS. Em casos de furto de documentos, o Boletim de Ocorrência do delito será aceito como documentação 
original. Importante: Em caso de uma equipe colocar para jogar um atleta que não esteja inscrito na 
competição ou com idade superior, a categoria será eliminada da competição naquela categoria. 
b) O preenchimento dos atletas inscritos em cada categoria, bem como a Ficha de Delegação, deverão 
ser inclusos em nosso site, por parte da equipe, em até 15 dias antes do início da competição. 
c) A súmula de jogo é o documento oficial da partida, não podendo este ser preenchido com rasuras, 
bem como receber anotações manuais de atletas que não estavam inscritos previamente. É de obrigação de 
ambos os treinadores, assinarem a súmula de jogo no término de cada partida, sendo vedada qualquer tipo 
de preenchimento posterior à estas assinaturas. 
d) Para que a equipe esteja inscrita deverá fazer o pagamento da taxa de inscrição em até 15 dias antes 
do início da competição.  
 
DA PONTUAÇÃO  
Art. 13 – O sistema de pontuação será 3-1-0, que implica em:                                                                
a) Vitória: 3 pontos;                                                    
b) Empate: 1 ponto;                                                                                                                              
c) Derrota: 0 pontos;                                                                                                                                                                                                          
f)          W.O. : 3 pontos. 
 
DO CRITÉRIO DE DESEMPATE  
Art. 14 – Em caso de duas equipes ou mais empatarem, serão utilizados os seguintes  
Critérios de desempate:                                                                                                                 

1. Menor número de gols sofridos na fase;  
2. Confronto direto; 
3. Maior saldo de gols na fase;  
4. Maior número de gols assinalados na fase; 
5. Menor número de cartões vermelhos recebidos na fase;  
6. Menor número de cartões amarelos recebidos na fase. 
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DOS CARTÕES E SUSPENSÕES  
Art. 15 – Não será aplicado cartões até a categoria Sub-11. Nas demais categorias todos os atletas estarão 
sujeitos as penalidades da regra do jogo (cartão AMARELO E VERMELHO). 
 
Art. 16 - Em caso de falta severa o árbitro da partida irá parar o jogo e solicitar ao treinador que faça a 
substituição do aluno ao invés de aplicar o cartão amarelo ou vermelho, o atleta que sair da partida deverá 
permanecer fora durante 02 minutos. Válido somente para as categorias de Sub-11 e inferiores. 
 
Art. 17 - Em caso de expulsão de treinadores ou qualquer membro da comissão técnica pelo árbitro, os 
mesmos deverão se retirar do ginásio, não podendo orientar a sua equipe no restante da partida. Para 
atletas expulsos, basta a saída de quadra. Caso o treinador ou jogador não queiram se retirar da quadra, os 
árbitros darão o jogo por encerrado e farão o relato na súmula de jogo, que irá para julgamento pela 
comissão organizadora do evento. Se o placar estiver favorável para a equipe adversária, o mesmo será 
mantido, caso contrário reverte-se em 1 x 0 para equipe adversária.  
Observação: O técnico expulso deverá sair de quadra e do Ginásio e no restante do jogo poderá ser 
substituído pelo seu assistente que está inscrito em súmula comandará a equipe de pé. No caso em que não 
haja um responsável pela equipe dentro de quadra, o coordenador de ginásio buscará um representante da 
equipe para ficar com os alunos em quadra no restante do jogo. 
 
Art. 18 – Em caso de Agressão FÍSICA ou VERBAL de qualquer natureza dentro ou fora de quadra, tentadas 
ou consumadas, invasão de quadra por parte de torcedores, arremesso de objetos, ou tumultos/incidentes, 
antes, durante ou após a finalização da partida e que venham causar a paralisação do jogo, independente se 
o originário foi um atleta, treinador ou torcida, os responsáveis serão convidados a se retirarem do ginásio, e 
a sua categoria será desclassificada do evento. A partida que for afetada pela agressão, será encerrada e a 
vitória será dada à equipe adversária da equipe agressora, mantendo-se o placar igual. 
 
DA PREMIAÇÃO  
Art. 19 - Será concedido TROFÉU 1ª, 2ª, 3ª 4ª colocado juntamente com medalha personalizada. 
Art. 20 – Premiação Individual será concedida para o primeiro de cada categoria, nas seguintes 
modalidades: 

1. Artilheiro  
2. Goleiro menos vazado 
3. Treinador Campeão  

 
DO TEMPO DE JOGO   
Art. 21 – Para as categorias de Sub-14 e inferiores, os jogos terão dois tempos de 15 minutos corridos, com 
um intervalo de 2 minutos entre um tempo e outro. Já para as categorias de Sub-15 e superiores, o tempo 
de jogo será de 20 minutos corridos, também com um intervalo de 2 minutos entre um tempo e outro. 
 
Art. 22 – Os jogos programados na tabela poderão começar até 30 minutos antes do horário previsto, 
portanto as equipes devem estar no local do jogo 30 minutos antes do horário marcado. Ao final de cada 
partida, cada técnico ou coordenador da equipe deverá obrigatoriamente assinar a súmula do jogo para 
confirmar-se os dados descritos na mesma estão corretos. 
Obervação: Após a súmula ser assinada pelo técnico ou coordenador, nenhum dado será 
alterado. 
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Art. 23 - Nos jogos de todas as categorias, o cronômetro deverá ficar parado apenas nas seguintes situações: 
Contusões, solicitação da mesa ou a critério do árbitro. 
 
DA BOLA  
Art. 24 – A bola para disputa da partida será disponibilizada pela organização do evento. Os características 
da bola, deverão assemelhar-se às seguintes: 

a) Sub-07: Bola 50 – Diâmetro: 50 a 53cm – Peso: 300 a 330G.                                                                                                          
b) Sub-08 / Sub-09 / Sub-10 / Sub-11: Bola 100 – Diâmetro: 50 a 55cm – Peso: 320 a 360g.                                                                                                                 
c) Sub-12 / Sub-13: Bola  200 – Diâmetro: 55 a 59cm – Peso: 350 a 380g.                                                                                                                                                                      
d) Sub-14 / Sub-15 / Sub-16 / Sub-17: Bola 1.000 – Diâmetro: 62 a 64cm – Peso: 410 a 440g.  

Bolas a serem utilizadas: PREMIUM / PENALTY / KAGIVA / KEEPER 
DAS CATEGORIA  
Art. 19 – A competição será disputada na seguinte categoria:  
Sub-06 (nascidos em 2012);  Sub-07 (nascidos em 2011);  Sub-08 (nascidos em 2010);                                   
Sub-09 (nascidos em 2009); Sub-10 (nascidos em 2008);  Sub-11 (nascidos em 2007);                                             
Sub-12 (nascidos em 2006); Sub-13 (nascidos em 2005);  Sub-14 (nascidos em 2004);   
Sub-15 (nascidos em 2003); Sub-16 (nascidos em 2002);Sub-17 (nascidos em 2001);    
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
Art. 25 – É vedada a entrada nos ginásios de pessoas com caixa térmica portando bebidas alcoólicas, 
caixas térmicas com bebidas, copo/garrafa de vidro, lata de refrigerante e quaisquer tipos de 
instrumentos musicais, incluindo batuques, instrumentos de sopro e afins.  
A torcida é mais do que importante para o atleta em quadra, mas queremos assegurar que não haja 
excessos, e que a comunicação do árbitro e do treinador com sua equipe não fique prejudicada.  
 
Art. 26 - Toda equipe que possuir Pacotes de Hospedagem, receberá um kit da organização do evento, 
contendo a tabela de jogos, mapa de localização de ginásios, hotéis, restaurantes e os tickets de refeição de 
sua delegação. Estes kits ficarão armazenados na secretaria da competição, e serão entregues somente ao 
responsável de cada equipe, mediante apresentação de documentação atualizada com foto.     
 
Art. 27 - Até a categoria Sub-13 o goleiro no arremesso de meta deverá fazer com que a bola bate na quadra 
defensiva (quando a bola estiver em jogo o arremesso é livre).   
 
Art. 28 – Cada ginásio será constituído por uma equipe de trabalho, contendo: 

 01 Coordenador de Ginásio 

 01 Mesário 

 01 Staff 

 02 Seguranças 

 01 Zelador  
 

Art. 29 – O tratamento médico dos atletas, professores, pais, torcedores e quaisquer participantes do 
torneio, é de responsabilidade da própria equipe competidora. Toda inscrição de aluno 
deixará claro que o mesmo foi submetido a exame médico e que se encontra em perfeito 
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estado de saúde para disputar a competição, isentando-se assim a organização do evento de qualquer 
responsabilidade. 
    
Art. 30 – A organização do evento não acatará nenhum veto ou indicação de escalação de árbitro por parte 
das equipes participantes da competição.  
 
Art. 31 – A organização do evento fica autorizada de forma irrevogável, irretratável e gratuita, a utilizarem a 
título universal e em caráter perpétuo no Brasil e no exterior, a imagem de todos os Alunos, Comissão 
Técnica, Professores e participantes do evento. A partir do momento da inscrição em nosso sistema online 
de competições, nome, voz, dados biográficos, atuações e execuções captadas durante a participação da 
competição, poderão ser utilizados para fins institucionais de divulgação, mídia social e publicidade do 
evento, ou destas empresas, por todo e qualquer veículo, processo ou meio de comunicação e publicidade, 
ou que venham a ser criados, incluindo mas não se limitando a mídia impressa, televisionada, digital e pela 
internet.  Assim como disponibilizadas no banco de imagens resultante da pesquisa e na Internet e em 
outras mídias futuras.  Por ser esta a expressão da vontade do clube, comissão técnica e seus atletas, nada 
terão a reclamar a título de direitos conexos a imagem destes ou qualquer outro. 
 
Art. 32 - Os casos omissos deste regulamento serão resolvidos, em primeira instância pelo Coordenador de 
cada Ginásio, e em última instância, pelo Coordenador Geral do Evento, assim como os casos de 
interpretação do presente Regulamento.                                                

 

 

 

 

 

 

ANDRE LUIZ MACHADO DE MELO  

CREF/3 – 5568/SC 

Coordenador Geral   
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